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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários
Para o dia 16 - (SÁBADO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten  Sérgio Costa DAL
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 17 - (DOMINGO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten  Alex CPD

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 18 - (SEGUNDA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten  Marcos  DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª  P A R T E  
II – Instrução

1.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 894, de 07 JUN 2007

EMENTA: Dispensa  e  Designa  Instrutor e Professora Civil 
                     para  compor  o Quadro   do  Corpo  Docente  da 
                     Academia   de   Polícia   Militar    do   Paudalho, 
                     matéria  curricular  e extracurricular do Curso de 
                     Formação   de    Oficiais   Policiais   Militares   e 
                     Bombeiros Militares (CFOPM/BM), para o ano 
                     letivo de 2007

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  73  do  Regulamento  da  Academia  de  Polícia  Militar  do  Paudalho 
(RAPMP), aprovado  pelo  Decreto  nº  5.634,  de 1º MAR 79,  modificado  pelos 
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6.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao 
BG nº 111, de 15 JUN 2007, versando sobre Quadro de Acesso da Comissão de 
Promoção de Praças e o BGR nº 027, de 15 JUN 2007.

7.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA

Então ouvi uma como voz de numerosa multidão, como de muitas 
águas,  e como de fortes trovões, dizendo: Aleluia! pois reina o Senhor nosso 
Deus, o Todo-Poderoso. (Apocalipse 19.6).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Deliberação nos Autos do Conselho de Disciplina

Nº 118/2005
Origem: 7ª CPDPM
Aconselhado:  Sd  PM  Mat.  30886-2/10º  BPM,  Gilmar  de  Azevedo  e  Silva. 
Consubstanciado no Despacho homologatório do Corregedor Geral, datado de 05 
DEZ  2006,  e  nos  argumentos  de  fato  e  de  direito  contidos  no  Parecer  nº 
114/GGAJ/SDS, de 29 MAI 2007, face à competência delineada no Art. 7º, § 2º, 
Inciso  VII,  da  Lei  nº  11.929,  de  02  JAN 01,  determino  o  arquivamento  do 
Processo em epígrafe. Remetam-se os autos ao Órgão de Correição, para medidas 
decorrentes.

(Transcrito do DOE nº 103, de 02 JUN 2007)

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Processo nº 8.2007.02.04702.0 – Mat. 15053-3/SDS/PMPE, Reginaldo Cézar de 
Miranda, retroagindo a partir de 16 FEV 2006.
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 012, de 08 MAI 2007, da Gerência 
de Apoio Jurídicos aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.

Processo nº 8.2007.01.02568.5 – Mat. 14811-3/SDS/PMPE, Paulo Gonçalves dos 
Santos, retroagindo a partir de 24 SET 2006.
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 010, de 08 MAI 2007, da Gerência 
de Apoio Jurídicos aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.

Processo nº 8.2007.01.02535.9 – Mat. 16253-1/SDS/PMPE, José Juarez Silva, 
retroagindo a partir de 27 OUT 2006.
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 009, de 08 MAI 2007, da Gerência 
de Apoio Jurídicos aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.

Processo nº 8.2007.01.02547.2 – Mat. 14616-0/SDS/PMPE, Heriberto Moutinho 
Silva, retroagindo a partir de 03 MAR 2006.
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 008, de 08 MAI 2007, da Gerência 
de Apoio Jurídicos aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.

Processo nº 8.2007.03.05521.2 – Mat. 14567-9/SDS/PMPE, Genézio Marcelino 
de Souza Filho, retroagindo a partir de 20 MAI 2006.
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 018, de 09 MAI 2007, da Gerência 
de Apoio Jurídicos aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.

Processo nº 8.2007.02.02783.5 – Mat. 12597-0/SDS/PMPE, Eurivaldo Rodrigues 
Bezerra, retroagindo a partir de 06 MAR 2006.
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 017, de 09 MAI 2007, da Gerência 
de Apoio Jurídicos aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.

Processo nº 8.2007.01.02558.8 – Mat. 15663-9/SDS/PMPE, Eliezer Ferreira de 
Moraes, retroagindo a partir de 14 DEZ 2006.
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 015, de 09 MAI 2007, da Gerência 
de Apoio Jurídicos aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.

Processo  nº  8.2007.01.02536.7  –  Mat.  15993-0/SDS/PMPE,  Manoel  Batista 
Fragoso, retroagindo a partir de 17 JAN 2006.
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 014, de 09 MAI 2007, da Gerência 
de Apoio Jurídicos aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.

(Transcritos do DOE nº 103, de 02 JUN 2007)
5

5.2.0.   Restituição do FUNAFIN

Processo nº 8.2006.04.06188.5 – Mat. 1568-7/SDS/PMPE, Edinaldo Manoel da 
Silva, retroagindo a partir de 18 ABR 2006.
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 007, de 11 MAI 2007, da Gerência 
de Apoio Jurídicos aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.

(Transcrito do DOE nº 103, de 02 JUN 2007)
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Decretos nº 6.375, de 08 ABR 80; nº 7.375, de 07 AGO 81; nº 8.896, de 25 OUT 
83; nº 11.692, de 31 JUL 86; nº 14.820, de 20 FEV 91; nº 19.951, de 18 AGO 97 
e nº 20.006, de 12 SET 97,

R E S O L V E:

I  –  Dispensar  do  quadro  do  Corpo  Docente  da  APMP,  matéria 
curricular  do Curso de Formação de Oficiais  Policiais  Militares  (CFOPM),  o 
Instrutor abaixo discriminado:

Disciplina C/H
(h/a) Docente Prof. Instrutor

Correspondência 
Militar 30 1º  Ten  PM  Mat.  940195-4, 

Emerson José Lima da Silva X

II – Designar para compor o quadro do Corpo Docente da APMP, 
matéria  curricular  do  Curso  de  Formação  de  Oficiais  Policiais  Militares 
(CFOPM), o Instrutor abaixo discriminado:

Disciplina C/H
(h/a) Docente Prof. Instrutor

Correspondênci
a Militar 30

Cap PM Mat. 910596-4,  Luciano 
Nunes da Silva X

III – Designar a Profª Civil Mat. 90780-4, Ana Heloísa Campos de 
Melo, para  ministrar aulas na disciplina (extracurricular) Dinâmica de Grupo, 
carga horária 18 h/a,  no Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares e 
Bombeiros Militares (CFOPM/BM);

IV - A presente Portaria entra em vigor a/c do dia 21 MAI 2007.

--oo(0)oo--

Nº 942, de 12 JUN 2007

EMENTA: Dispensa  e  Designação de Oficial PM em encargo 
                  pedagógico  no Estágio  Probatório  dos  Aspiran-
                  tes-a-Oficial PM / 2006 

O Comandante Geral, no uso das atribuições, que lhe são conferidas 
pelos Incisos I, II e VII, letra “g” do Inciso XV do Art. 101 do Regulamento 
Geral da PMPE (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 
94,  considerando  a  realização  do  Estágio  Probatório  dos  Aspirantes-a-Oficial 
PM,  concluentes  do  Curso  de  Formação  de  Oficiais  PM em 06  DEZ 2006, 
conforme publicação em Boletim Geral  nº  230,  de  13 DEZ 06,  transcrita  do 
Diário Oficial nº 228, de 06 DEZ 06 e, considerando finalmente a solicitação do 
Comandante do 6º BPM, por meio do Ofício nº 887/1ª Seção, de 30 MAI 2007,
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R E S O L V E:

I – Dispensar o Major PM Mat. 01868–6, Josenildo Tiburtino Chicó, 
do encargo pedagógico de Diretor do Estágio Probatório dos Aspirantes-a-Oficial 
PM/2006, no 6º BPM, em virtude deste haver sido transferido para o CSM/MB. 

II – Designar o Major PM Mat. 2036-2, Denys Roberto Soares de 
Lima para o exercício do encargo pedagógico de Diretor do Estágio Probatório 
dos Aspirantes-a-Oficial PM/2006, no 6º BPM, no período de 30 MAI a 20 AGO 
2007,  atribuindo-lhe  a  retribuição,  pelos  encargos  pedagógicos  a  serem 
desenvolvidos,  com horas-aula,  no  nível  do  CFO,  computadas  como fora  do 
expediente, no quantitativo de 25 (vinte e cinco) horas-aula.

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 30 MAI 2007.

3ª P A R T E
III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu os seguintes telegramas:

“Em nome Dr. Reginaldo Paes Mendonça, momento ausente, acuso e 
agradeço-lhe distinção convite participar eventos homenagem 182 anos Polícia 
Militar  de  Pernambuco  -  Atenciosamente,  Conceição  Boudoux  –  Secretária 
Executiva”.

“Cumprimentando  Vossa  Excelência,  congratulo-me  com  as 
manifestações que assinalam os 182 anos da Corporação – Ângela B. da Silva 
Mota – Chefe de Cerimonial do Palácio do Campo das Princesas”.

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 962, de 1º JUN 2007 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Lotar na Diretoria de Pessoal da PMPE, a/c de 29 MAI 2007, o Cap 
PM Mat. 1946-1, Marcílio Amorim Pereira, ficando dispensado do encargo de 
Presidente da 7ª CPDPM, e da Gratificação de Atividade Correcional prevista no 
Art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09 DEZ 2003.

(Transcrita do DOE nº 103, de 02 JUN 2007)
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Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 0342, do 
Diretor-Presidente, em exercício, da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do 
Estado em 17 FEV 2007, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada o 
Cb PM Mat. 13151-2, Joaquim Alexandre da Silva, com a fundamentação legal 
constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos 
mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.698,68 (um 
mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e oito centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 17 FEV 07 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 31 MAI 2007
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro Valdecir Pascoal – Relator 
Conselheiro em exercício Ruy Ricardo Harten Junior
Fui presente: Dr. Ricardo Alexandre de Almeida Santos - Procurador

(Transcrito do DOE nº 104, de 05 JUN 2007)

5.0.0.   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

5.1.0.   Abono de Permanência

Processo nº  8.2007.01.02542.1 – Mat.  21222-9/SDS/PMPE, Luiz  Tarcizo dos 
Santos, retroagindo a partir de 25 JUL 2006.
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 016, de 09 MAI 2007, da Gerência 
de Apoio Jurídicos aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.

Processo  nº  8.2007.01.02552.9  –  Mat.  1649-7/SDS/PMPE,  Paulo  Fernando 
Tenório Dantas, retroagindo a partir de 06 MAI 2006.
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 019, de 18 MAI 2007, da Gerência 
de Apoio Jurídicos aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.

Processo nº 8.2007.02.02782.7 – Mat. 17188-3/SDS/PMPE, Ricardo Ferreira da 
Silva, retroagindo a partir de 24 NOV 2006.
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 013, de 08 MAI 2007, da Gerência 
de Apoio Jurídicos aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.

Processo nº 8.2007.01.07782.0 – Mat. 14039-2/SDS/PMPE, Valdimir Soares do 
Nascimento, retroagindo a partir de 15 NOV 2006.
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 011, de 08 MAI 2007, da Gerência 
de Apoio Jurídicos aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.
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Conselheiro Romeu da Fonte – Presidente
Conselheiro Fernando Correia – Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Conselheiro Carlos Porto
Conselheira Teresa Duere
Conselheiro Valdecir Pascoal
Conselheiro em exercício Ruy Ricardo Harten Junior
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva – Procuradora Geral

(Transcrito do DOE nº 104, de 05 JUN 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 2083/07 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais,  de 
acordo  com a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  Autos  do 
Processo  T.C.  nº  0701425-9.  Acordam à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 0494/07, 
do Diretor-Presidente, da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 
03 MAR 2007, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o 2º Ten PM 
Mat.  990015-2,  Gustavo  André  Egito  Albertim,  com  a  fundamentação  legal 
constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos 
mensais integrais do Posto de 1º Tenente PM, no valor de R$ 2.379,38 (dois mil 
trezentos e setenta e nove reais e trinta e oito centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de 1º Tenente PM, em 03 MAR 07 R$ 2.379,38
TOTAL R$ 2.379,38

Deixando registrado que os efeitos financeiros do posto imediato retroagem à 
data do Laudo Médico (21 DEZ 2006)

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 31 MAI 2007
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro Valdecir Pascoal
Conselheiro em exercício Ruy Ricardo W. Harten Junior
Fui presente: Dr. Ricardo Alexandre de Almeida Santos - Procurador

(Transcrito do DOE nº 104, de 05 JUN 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 2087/07 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, de policial militar, para a Reserva Remunerada, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os Autos do 
Processo  T.C.  nº 0701194-5. Acordam  à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
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Nº 963, de 1º JUN 2007 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Lotar na Corregedoria Geral/SDS, 01530007, a/c de 29 MAI 2007, o 
Cap  PM  Mat.  920494-6,  Vilmarde  Barbosa  da  Costa,  designando-o  para  o 
encargo de Presidente da 7ª CPDPM, atribuindo-lhe a Gratificação de Atividade 
Correcional prevista no Art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09 DEZ 2003.

(Transcrita do DOE nº 103, de 02 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 964, de 1º JUN 2007 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Atribuir a Função Gratificada de Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da 
Unidade de Arquitetura  e  Engenharia/SDS ao Cap PM Mat.  1978-0,  Divaldo 
Augusto Bastos de Figueiredo.

(Transcrita do DOE nº 103, de 02 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 965, de 1º JUN 2007 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Atribuir  a  Função  Gratificada  de  Apoio  2,  Símbolo  FGA-2,  da 
Unidade de Arquitetura e Engenharia/SDS ao Sd PM Mat. 930883-0, Ademário 
Correia de Morais. 

(Transcrita do DOE nº 103, de 02 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 966, de 1º JUN 2007 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,
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R E S O L V E:

Lotar no Gabinete/SDS, 01530001, o Sd PM Mat. 30978-8, Slayton 
Alves Lima, com efeito retroativo ao dia 24 MAI 2007. 

(Transcrita do DOE nº 103, de 02 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 971, de 04 JUN 2007 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Dispensar  o  Sd PM Mat.  22035-3,  Wlademir  Sales  Brasiliano,  da 
Função  Gratificada  de  Apoio  2,  Símbolo  FGA-2,  da  Gerencia  Geral  de 
Articulação, Integração Institucional e Comunitária/SDS a/c de 1º JUN 2007.

(Transcrita do DOE nº 104, de 05 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 972, de 04 JUN 2007 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Designar o Sd PM Mat. 22035-3, Wlademir Sales Brasiliano, para 
exercer  a  Função  de  Chefe  de  Programa  Preventivos,  Símbolo  FGS-1,  da 
Gerencia de Prevenção e Articulação Comunitária/GGAIIC/SDS a/c de 1º JUN 
2007.

(Transcrita do DOE nº 104, de 05 JUN 2007)

3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

Nº 087/DP-2, de 14 JUN 2007

EMENTA: Exonera e Nomeia, Oficiais 
                                                                                                                              

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art.2º c/c os Incisos I e II do Art.5º e de acordo com a alínea “b”, Inciso II  
do Art. 10 e Inciso VII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais 
e  Praças  (RMOP/PMPE),  aprovado  pelo  Decreto  nº  7.510,  de  18  OUT  81; 
publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81;
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integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 0770, do 
Diretor-Presidente, em exercício, da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do 
Estado  em 03  ABR 2007,  que  Aposentou  o  Sd  PM Mat.  24808-8,  Roberto 
Barbosa  da  Silva,  com  a  fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 
Cabo,  no  valor  de  R$  1.016,35  (um  mil  e  dezesseis  reais  e  trinta  e  cinco 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 03 ABR 07 R$    923,95
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 10% R$      92,40
TOTAL R$ 1.016,35

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 31 MAI 2007
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal - Relator
Conselheiro em exercício Ruy Ricardo W. Harten Junior
Fui presente: Dr. Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrito do DOE nº 104, de 05 JUN 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO  T.C.  Nº  2061/07  -  EMENTA: Pedido  de  Rescisão 
conhecido por atender aos pressupostos de admissibilidade. No mérito, provido. 
Vistos,  relatados  e  discutidos  os  Autos  do  Processo  T.C.  nº  0700912-4,. 
Referente ao pedido de rescisão proposto por Roberto Luiz Costa dos Santos, ao 
Acórdão TC nº 2966/05. Acordam à unanimidade os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, 
considerando, integralmente, às razões contidas no Parecer MP nº 222/07, fls. 11 
e  12,  do  Ministério  Público  de  Contas,  em  conhecer  o  presente  Pedido  de 
Rescisão,  e,  no  mérito,  dar-lhe  provimento  para  Reformar  o  Acórdão  TC nº 
2699/05 e considerar ilegal a Portaria-FUNAPE nº 625, do Diretor–Presidente da 
Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco 
- FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 02 ABR 05, com errata 
publicada em 16 ABR 05, que Transferiu, a pedido para a Reserva Remunerada, 
o  interessado,  o  Cb  PM  Mat.  14305-7,  uma  vez  que  não  foi  incluída  a 
Gratificação de Motorista a que o servidor faz jus.

Ainda, determinar o retorno dos autos ao Órgão de Origem para que 
no prazo de 30 dias, a/c do trânsito em julgado da presente decisão, edite portara 
retificadora, incluindo nos proventos do interessado a Gratificação de Motorista.

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 31 MAI 2007
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Soldo de 3º Sargento PM, em 10 MAR 07 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$    212,34
TOTAL R$ 1.627,91

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 31 MAI 2007
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro em exercício Ruy Ricardo W. Harten Junior
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrito do DOE nº 104, de 05 JUN 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 2042/07 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os Autos do 
Processo  T.C.  nº  0701742-0.  Acordam à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 0765, do 
Diretor-Presidente, em exercício, da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do 
Estado em 03 ABR 2007, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada o 
Cb  PM Mat.  16534-4,  Aldemir  Ferreira  Borges,  com a  fundamentação  legal 
constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos 
mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.627,91 (um 
mil  seiscentos  e  vinte  e  sete  reais  e  noventa  e  um centavos),  ressalvadas  as 
melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 03 ABR 07 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$    212,34
TOTAL R$ 1.627,91

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 31 MAI 2007
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro em exercício Ruy Ricardo W. Harten Junior
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrito do DOE nº 104, de 05 JUN 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 2053/07 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais,  de 
acordo  com a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  Autos  do 
Processo  T.C.  nº  0701749-2.  Acordam à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
Câmara  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado, nos termos do voto do Relator, que 
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R E S O L V E:

I – Exonerar dos Cargos de:

Diretor de Ensino Instrução e Pesquisa
Posto/Quadro Mat. OME/Ant. Nome
Cel QOPM 1625-0 DEIP Ricardo Aureliano de Barros Correia

Comandante do CFAP
Cel QOPM 1608-0 CFAP Paulo Fernando do Rego Barros

Presidente da Comissão Permanente de Auditoria
Cel QOPM 1690-0 CPAud. José Carlos da Silva

II - Nomear para os Cargos de:

Diretor de Ensino Instrução e Pesquisa
Cel QOPM 1608-0 CFAP Paulo Fernando do Rego Barros

Comandante do CFAP
Cel QOPM 1690-0 CPAud. José Carlos da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Auditoria
Cel QOPM 1625-0 DEIP Ricardo Aureliano de Barros Correia

III – A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

4.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO ESTADO DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 2000/07 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os Autos do 
Processo  T.C.  nº  0701513-6.  Acordam à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 0551, do 
Diretor-Presidente, em exercício, da Fundação de Aposentadorias  e  Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do 
Estado em 10 MAR 2007, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada 
o Cb PM Mat. 15793-7, Albérico Nunes da Silva, com a fundamentação legal 
constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos 
mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.698,68 (um 
mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e oito centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 10 MAR 07 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68
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Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 31 MAI 2007
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Conselheiro em exercício Ruy Ricardo W. Harten Junior
Fui presente: Dr. Ricardo Alexandre de Almeida Santos - Procurador

(Transcrito do DOE nº 104, de 05 JUN 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 2022/07 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os Autos do 
Processo  T.C.  nº  0701430-2.  Acordam à  unanimidade  os  Conselheiros  da  2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 0543, do 
Diretor-Presidente, em exercício, da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do 
Estado em 10 MAR 2007, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada 
o Cb PM Mat. 13899-1, Valter Carneiro da Cunha, com a fundamentação legal 
constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos 
mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.627,91 (um 
mil  seiscentos  e  vinte  e  sete  reais  e  noventa  e  um centavos),  ressalvadas  as 
melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 10 MAR 07 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$    212,34
TOTAL R$ 1.627,91

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 31 MAI 2007
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Relator
Conselheiro Teresa Duere
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrito do DOE nº 104, de 05 JUN 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 2034/07 - EMENTA: Legal a Reforma, “Ex-
Officio”, de policial militar com proventos integrais,  de acordo com a legislação 
vigente. Vistos, relatados e discutidos os Autos do Processo T.C. nº 0701413-2. 
Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  que  integra  a  presente  Decisão,  em 
considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 0375, do Diretor-Presidente da Fundação 
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de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco  - 
FUNAPE,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  em  17  FEV  2007,  que 
Reformou,  “Ex-Officio”,  por  idade  limite,  o  2º  Sgt  RRPM  Mat.  605648-2, 
Antonio  Pereira  de  Sousa,  com  a  fundamentação  legal  constante  na  citada 
portaria, mantidos os proventos de 1º Sargento PM e as vantagens já concedidas 
pela Portaria nº 243 do Comando Geral da PM, de 10 FEV 93, publicada no 
Diário  Oficial  do  Estado,  em  16  FEV  93,  que  o  Transferiu  para  a  Reserva 
Remunerada,  tornada legal  pelo Acórdão TC nº  1810/93,  retroagindo os  seus 
efeitos  a  13  FEV 04,  fixando  em favor  do  interessado os  proventos  mensais 
integrais no valor de R$ 1.526,34 (um mil quinhentos e vinte e seis reais e trinta e 
quatro centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 1º Sargento PM, em 13 FEV 2004 R$    432,70
Gratificação de Capacitação Profissional R$    129,81
Gratificação de Moradia R$      86,54
Gratificação de Exercício R$      86,54
Gratificação de Representação (Nível Hierárquico) R$      86,54
Representação de Função (Grat. referente encargo Posto/Grad.) R$      81,03
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço-30% R$    270,95
Gratificação Adicional de Inatividade R$    352,23
TOTAL R$ 1.526,34

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 31 MAI 2007
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Relator
Conselheiro Teresa Duere
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrito do DOE nº 104, de 05 JUN 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 2041/07 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os Autos do 
Processo  T.C.  nº  0701545-8.  Acordam à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 0549, do 
Diretor-Presidente, em exercício, da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do 
Estado em 10 MAR 2007, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada 
o  Cb  PM  Mat.  15408-3,  Itamar  Severino  Batista  dos  Santos,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no 
valor de R$ 1.627,91 (um mil  seiscentos e vinte e sete reais e noventa e um 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:


